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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O art. 230 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 230. Conduzir o veículo: 

............................................................................. 

V - que não esteja registrado; (NR) 

............................................................................  

XXIV – que não esteja devidamente licenciado (NR) 

Infração: grave 

Penalidade: multa (NR) 

§ 1º O veículo que tiver com atraso de pagamento do Licenciamento de 
que trata o inciso XXIV em período: (NR) 

I -  inferior ou igual a 1 (um) ano terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
quitar o licenciamento implicará em infração grave e multa; (NR) 

II- superior a 1 (um) ano implicará em infração gravíssima e 
apreensão do veículo.(NR) 

 

§ 2º O veículo que for notificado pela falta de documentação de que 
trata o inciso I do § 1º, do art. 230  e após transcorrido o prazo de 
30 (trinta) dias corridos do ato não quitar os débitos de 
licenciamento implicará em infração gravíssima e terá como 
penalidade a apreensão do veículo.(NR) 

§ 3º A restituição do veículo apreendido em decorrência da 
penalidade aplicada só ocorrerá mediante prévio pagamento do 
Licenciamento,  multas, taxas impostas em legislação específica e 
mediante  apresentação documento de licenciamento quitado.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O atual Código de Trânsito Brasileiro dispõe em seu art. 230 que conduzir 

o veículo sem registro e devidamente licenciado terá como penalidade a multa e 

apreensão do veículo. Aduz, ainda, o art. 262 que o veículo apreendido será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão 

apreendedor, com ônus para o proprietário, pelo prazo de até 30 dias. A restituição 

do veículo apreendido só ocorrerá mediante o prévio pagamento das multas 

impostas, taxas e despesas com remoção, estadia além do pagamento do próprio 

licenciamento do veículo. 

O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) é renovado 

anualmente. Isto ocorre, automaticamente, com o envio do novo documento ao 

endereço informado pelo proprietário, desde que não haja registro de débitos 

relativos ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e a Taxa 

de Renovação do Licenciamento Anual do Veículo (TRLAV) nos últimos cinco anos, 

multas de trânsito e seguro obrigatório (DPVAT). 

A Constituição Federal em no art. 150, IV dispõe que é vedado à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios utilizar tributo com efeito de 

confisco. Nesse sentido há interpretação pacificada no Supremo Tribunal Federal 

(STF), através da Súmula 323, onde está determinada a inadmissibilidade de 

apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.  

 Os abusos cometidos pelo Estado são inúmeros, entre eles o reboque 

de veículos com dívida de IPVA.  Inúmeras são as pessoas que nos dias de hoje 

ficam na eminência de ter seu veículo apreendido, ressalta-se aqui, indevidamente 

levado para depósito, seja porque perdeu a capacidade financeira de pagar, seja 

pelo esquecimento, seja por motivo de alteração de endereço, seja por motivo de 

viagem, por está passando por problemas de saúde e impossibilitada de 

deslocamento, enfim o IPVA, o Licenciamento anual e o Seguro Obrigatório de seu 

veículo não foi quitado.  

Este ato tão humilhante e constrangedor aumentam o estresse dos 

motoristas em todo o Brasil, principalmente quando percebe que ao terminar de 

fazer uma curva está dentro de uma “cilada”, “armadilha” do Detran, denominada 

“BLITZ”, com direito a guincho, mesmo que ele esteja com toda a sua família dentro 

do carro, não importando aos algozes se há algum familiar com mobilidade reduzida, 

mas, isso não importa, o importante é multar, guinchar e levar para o depósito", com 

todas as despesas por conta do cidadão. O cidadão que tem sua propriedade 

rebocada, se vê obrigado ainda a quitar todas as despesas decorrentes da 

apreensão, além disso, são coagidos a pagar diárias dos pátios, isso sem qualquer 

parcelamento. 

Além disso, inúmeros são os obstáculos para a liberação da propriedade 

apreendida, confiscada, ou seja, pagamentos do IPVA em atraso, multa, reboque. 

Se antes não tinha condição de arcar com o pagamento do IPVA, a situação agrava-

se com o acréscimo da multa, do reboque, da diária. A dificuldade para obter os 
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valores, importa em uma maior permanência nos pátios, e consequentemente maior 

os gastos com as diárias e, alguns, veem seus veículos indo para leilão.  

Inúmeros são os direitos ignorados e violados o direito da propriedade, o 

direito ao contraditório e principalmente da ampla defesa. O direito de propriedade 

encontra-se, alicerçado na Lei Maior, no título que aborda os “Direitos e Garantias 

Fundamentais”. Consequentemente o regime jurídico da propriedade, no Direito 

brasileiro, tem seu fundamento na Constituição.  

Não obstante todo o avanço do regramento jurídico, e o aprimoramento 

do verdadeiro Estado Democrático de Direito, a premência do disposto no Art. 230, 

IV combinado com o § 2º do artigo 262 do CTB  importa em autoritarismo, resquício 

do passado obscuro do País.  

Os veículos automotores são propriedades particulares, ou seja, o 

cidadão, proprietário do veículo se privado de sua propriedade sem o devido 

processo legal é um afronte aos preceitos constitucionais. O proprietário sofre com a 

apreensão irregular, e ainda se vê obrigado a pagar todos os débitos relativos à 

arbitrariedade para que possa exercer seu direito de propriedade. 

Além do mais, durando o período em que o veículo está no depósito não 

há qualquer garantia de integridade, eis que existem inúmeros relatos de troca de 

pneus, acessórios, furto de combustível, sem contar; que o dinheiro da remoção é 

depositado diretamente na conta do proprietário do reboque. 

A prática de apreensão do bem sem direito de defesa viola o direito de 

milhares de brasileiros, é um retrocesso a verdadeira essência do Estado 

Democrático de Direito.  Neste caso não há qualquer análise quanto a segurança 

uma vez que apenas está sendo discutido o pagamento do IPVA e não a vistoria do 

veículo – prevenção contra acidentes e proteção da emissão de gases poluentes 

muito menos a prevenção ao roubo pelos números que crescem de carros roubados 

em nossas cidades. 

 Não podemos deixar de ressaltar que o Poder Público tem todo o aparato 

e dispõe dos instrumentos necessários para exigir dos proprietários de veículos o 

recebimento de débitos relativos à propriedade, porém, a prática da cobrança feita 

nas BLITZ, também fere o direito do cidadão em não ser posto em situação 

vexatória em cobrança de dívidas além do que já se cumpre uma tácita apreensão e 

penhora do bem do cidadão, para garantir que o mesmo pagará a dívida, se não, 

verá seu veículo ser leiloado.  

Diante do exposto a supressão da expressão “devidamente licenciado” do 

inciso V, do art. 230 e sua inclusão em artigo específico permitirá que os 

proprietários de veículos automotores que ocorrerem na infração e forem notificados 

pelos órgãos competentes terão um prazo de 30 (trinta) dias para quitar seus débitos 

sob pena de terem seus veículos apreendidos em caso de reincidência.   

A intenção da proposição é dar um prazo, uma segunda chance, para o 

proprietários do veículo automotor possa cumprir suas obrigações tributárias 

permitindo que em sua primeira abordagem em blitz não tenha o veículo apreendido. 

Trata de forma diferenciada infrações diferentes, como deve ser. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constituição-federal-constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10594607/parágrafo-2-artigo-262-da-lei-n-9503-de-23-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10594688/artigo-262-da-lei-n-9503-de-23-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984010/código-de-trânsito-brasileiro-lei-9503-97
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A medida que agora está sendo proposta não irá prejudicar os órgãos 

fiscalizadores, pois a maioria dos órgãos fiscalizadores das cidades já possuem o 

sistema de fiscalização eletrônica dotados de câmaras com sistema de 

reconhecimento óptico de caracteres. Os dados da placa são lidos e confrontados 

com o banco de dados do DETRANS. No mesmo momento, são fornecidas as 

informações associadas ao veículo, como por exemplo, se o veículo está com o 

licenciamento regularizado.  

Desta forma, as informações contidas do banco de dados do Detran serão 

suficientes para armazenar os dados da presente proposição sem trazer nenhum 

prejuízo.  

Face ao exposto, conclamo os nobres colegas Deputados a apoiarem a 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2015. 

 

Deputado VITOR VALIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
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a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 

no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 

tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 

condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando;   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;   

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;   

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;   

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;   

c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;   

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;   

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;   

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR;  

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 

computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 

continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 

legislação complementar.  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 

entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 

conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 

veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 

recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 

pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 

encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 

qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 

funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 

possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 

reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 

serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 

menor preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  

I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 

habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

SÚMULA 323 

É INADMISSÍVEL A APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO PARA 

PAGAMENTO DE TRIBUTOS. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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